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REQUERIMENTO N° .1 '  /26 

Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador LUCIEDSON FREITAS DA SILVA, usando 
das atribuições que a lei lhe confere,tvem solicitar a V. Exa4 após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio à Excelentíssima 
Senhora Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, Prefeita de Cascavel — CE, a Vossa 
Excelência que determine à Secretaria Municipal de Esporte a realização de estudo 
técnico visando à contratação de profissional psicólogo, ou à disponibilização de 
acompanhamento psicológico especializado, para atendimento e suporte aos pais e 
responsáveis por pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras 
condições atípicas que participam de atividades esportivas e programas 
desenvolvidos pelo Município. 

JUSTIFICATIVA 

Os pais e responsáveis por pessoas atípicas enfrentam desafios diários relacionados aos 
cuidados, à inclusão social, ao acompanhamento terapêutico e ao desenvolvimento de seus 
filhos. Essas responsabilidades, muitas vezes, geram sobrecarga emocional, estresse, 
ansiedade e desgaste psicológico, impactando diretamente a qualidade de vida das 
famílias. 

Considerando que o esporte é uma importante ferramenta de inclusão, socialização e 
promoção do bem-estar, toma-se fundamental que as políticas públicas voltadas às pessoas 
atípicas também contemplem o acolhimento e o suporte emocional aos seus familiares. A 
presença de um profissional de Psicologia poderá contribuir significativamente para o 
fortalecimento emocional dessas famílias, oferecendo orientação, escuta qualificada e 
apoio psicossocial. 

Dessa forma, solicita-se a realização de estudo técnico pela Administração Municipal para 
avaliar a viabilidade da contratação ou disponibilização de profissional psicólogo junto às 
ações e programas esportivos destinados às pessoas atípicas e seus familiares. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), 15 de junho de  2026. 
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